
 

GAE/CREM 843/11 

28 de abril de 2011 

 

 

Suzano Papel e Celulose S.A. 

Sr. Antonio Maciel Neto 

Diretor de Relações com Investidores 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Considerando os termos do edital de convocação da AGE de 12/05/2010, solicitamos, para fins de orientação 

ao mercado, nos informar, em complemento à Proposta da Administração, a porcentagem a que os atuais 

acionistas terão direito a subscrever as debêntures da primeira e segunda série, no período de preferência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Jorge Antonio Tambucci 

Coordenadoria de Relações com Emissores 

BM&FBOVESPA S.A – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Fone (11) 2565-7353/7233/7064/7177 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

 

 

Para                                                                                                                                     

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros  

At: Sr. Jorge Antonio Tambucci 

Coordenadoria de Relações com Emissores 

 

 

Ref: GAE/CREM 843/11 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Suzano Papel e Celulose S.A. (“Companhia”), em atendimento ao ofício em referência, vem esclarecer o 

quanto segue: 

 

Em atendimento ao artigo 15 da Instrução CVM n° 481/2009 a Companhia apresentou Proposta da 

Administração (Anexo 15 da Instrução CVM n° 481/2009) para acompanhar o edital de convocação da 

assembleia geral extraordinária, a se realizar em 12 de maio de 2011, que deliberará sobre a emissão de 

1.200.000 (um milhão e duzentas mil) debêntures conversíveis em ações. Tendo em vista a proposta 

apresentada e em respeito ao que dita o artigo 171, §3° da Lei n° 6.404/76, informamos que os acionistas que 

compuserem a base acionária da Companhia na data da realização da referida assembleia geral extraordinária 

terão direito de preferência para subscrição das debêntures, na proporção de 1 (uma) ação preferencial de 

emissão da Companhia, independente de classe, para cada 0,00301544 debênture da 2ª série e 1 (uma) ação 

ordinária para cada 0,00301544 debênture da 1ª série. Os valores indicados foram arredondados para 8 (oito) 

casas decimais. 

 

Por fim, informamos que a Proposta da Administração está sujeita à aprovação em assembleia geral 

extraordinária, que poderá aprová-la, rejeitá-la ou modificá-la. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

 

 

Antonio Maciel Neto 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 

 

  




